
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.717.701 - MA (2018/0002448-0)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO : ALESSANDRO EVANGELISTA ARAÚJO  - MA009393 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVENÇÃO. 
NULIDADE RELATIVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 706/STF. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. PRONÚNCIA. EXCESSO DE LINGUAGEM. NÃO 
OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Nos termos do Enunciado 706 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, "é 
relativa a nulidade decorrente da inobservância da competência penal 
por prevenção".

2. Somente a omissão relevante à solução da controvérsia não abordada 
pelo acórdão recorrido constitui negativa de prestação jurisdicional e 
configura violação do art. 619 do Código de Processo Penal (REsp 
1653588/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, 
DJe 21/06/2017). 

3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que não constitui 
excesso  de linguagem a análise, quando da decisão de pronúncia, dos 
requisitos de admissibilidade para o julgamento do mérito da causa pelo 
Conselho de Sentença.

4. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, Sebastião Reis 
Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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